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SECR ETARIA MUNI C IPAL DE EDUCAÇÃO 
RUA BENEDITO L U JZ D E MORAES, 495 -CENTRO 
CEP: 64390-000- DEMER VAL LOBÃO-PI 
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ANEXO li 
D ECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

Eu..._ ________________________ ,brasileiro, 

(estado civil) portador (a ) do CPF n ° ___ DECLARO, para flnsde 

posse no car go temporário ____________ Junto a Pre feitura 

Municipa l de Demerval Lobão-PI QUE NÃO EXERÇO qualquer cargo, e mprego, ou função 

pública junto à administração pública di reta, autarq uias, fundações, e mpresas púbHcas, 

sociedade de econ omia mista, s uas s ubsidiárias e sociedades controla das direta ou 

indiretamente pelo poder público, que seja Inacumulável com o Cargo em quetomarel 

posse, e m cons onância com os Incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal. 

DECLARO, outrossim, QUE NÃO PERCEBO proventos de aposentadoria 

decorrente do art. 40 o u dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que seja 

inacumulável com o cargo e m que tomarei posse temporariamente. 

DECLARO, mais, estar ciente de q ue devo comunicar a esse ente público 

qua lquer alteração que ve nha a ocorre r em minha vida fun cio na l que não atenda às 

determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena d e 

Ins taurar-se o processo adm inistrativo disciplinar d e que trata o artigo 117 da Lei 

Municipa l n º 003/2005, Estatuto dos Servido r es Públicos do Município de Demerval 

Lobão. 
DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previs to 

no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante às s uas penas. s em 

prejuízo de outras sanções cab íveis. 

DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legis lação supramencionada. 

Demetval Lobão, Piauí __ d e ______ ,de 2023. 

Assinatura do Servidor 
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RUA ANTONINO FREIRE, N º 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS -
PI CNPJ : 14.913.154/0001 -89 

PORTARIA N º 13/202 3 - AL TOSPREV 

OE 11 OE A GOSTO OE 2 023. 

Concessão de Aposentadoria Volun târia por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

O Prefeito de Altos . no u so de s uas atribuições legais, 

Resolve: 

Art. 1 º - Conceder aposentadoria por idade e tempo d e contribu içao â servidora pública 

municipal , A N TONIA OE SOUSA ROSA, RG: 825.568 SSP - PI , C PF: 286.850.593-72, 

ocupante no cargo de AUXILIAR OE SERV IÇOS DIVERSOS, sob a ~~! :-!c:..:!::: .~º 1981-1 , 

contando com o tempo de contribuição de 31 anos , 10 meses e 22 dias ou 11 .649 dias, 

sendo os proventos fixados da seguinte forma : 

Salã rlo base vencimento 
Art.37 da Le i nº 8712003- Estatuto dos Servidores Públicos da 

Prefeitura Municloa l de Altos 
Adicional de Tempo de Serviço 

Art.200 da Le i n º 87/200 3- Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura M unicioal de A ltos 
TOTAL DOS PROVENTOS 

R$ 1 .320,00 

R$ 396.00 i 
R$ 1 .716,00 1 

Apllcaçiio Das Faixas Por Açymulaçáq D e Benefiçio 

FAIXAS 
1 V ALOR INTEGRAL 1 PORCENTAGEM V A LOR 

1• Faixa 
1 R $ 1 .320,00 

1 
100% R$ 1.320 ,00 

2• Faixa 
1 R$ 396,00 

1 6 0 % R$ 237.60 

VALOR DA APOSENTADORIA NO RPPS RS 1 .557,60 

Art. 2 °- A aposentadoria enquadra-se n o artigo 6 º da Emend a Const1tuclonaI n º 41 de 
2003, inciso 1, li. Ili , e IV cumulado com os Art . 20 da lei n º 304/2013. 

Art, 3 °- O p agamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Instituto de 
Previdência Social do Município de A ltos , conforme a Lei municip a l nº 304/2013. 

Art. 4 °- O va lor da aposentadoria d e que trata esta p o rtaria serâ reajus tado pela 
p aridade. 

Art. 5 ° - Esta Portaria e ntra e m vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se, cumpra -se 

~ '-11 ... / 

ID: CCAF3C9E354D4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO P REFEITO 
CN PJ: 06.554.794/ 0001 - 11 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

#\LTOS 
PARA TODOS 

PORTARIA GB-PMA N"084-A/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

O Prefeito Municipa l de Altos , 
Estado do Piauí, Maxwe ll Pires 
Ferre ira, no uso de suas atribu ições 
legais, con sideran do o artigo 74, 
Capitulo IV do Estatuto dos 
Servidores Municipa is. 

R ESO LV E: 

Art. 1º - Conceder. para JANNES ALVES CARDOSO, PROFESSORA 

C LASSE - A E NSI NO MÉD IO - AEM Portadora do C PF: 018.957.113-63, lotada 

na Secre ta ri a M unic ipa l d e Ed ucação d esta Pre fe itura Municipal de Altos, 180 (cento e 

oitenta) dias de licença gestante, no pe ríodo d e 17.04.2023 a 13. 10.2023. 

A rt. 2 º - Revogadas as di spos ições em contrá rio, esta PORTARIA entra 
c m vigor nest a data. 

PUBLIQUE-SE; CERTI FIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GAB INETE DO PRE FEITO, ALTOS (PI), 24 DE ABRIL DE 2023. 

"-•-do--ol-M.UWICL-S 

MAXWELL PIRES ~.:'~'.?.:T..:!~ ...... - .......... ,_., 
FERREIRA:787896 13368 :;,::._-:.:~~~.•,;;;,=:~~ 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documeni o n llo con tém '1!1SUl'llS nem e m endas 
Centro Adminls l rntlvo d e A lto s, Av. Nossa Senhora de F611ma N"4448 O - B Lote - 1. 

www.a1t9s pi .gov.br 
A ltos - Piau í WatsApp: (86) 99490-1463 

ID: B7F8DB04CED14 

ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

MAltos P ara Todos-

PORTARIA N º 148/2023 DE 16 D E AGOSTO DE 2023. 

#(LTOS 
PARA TODOS 

Dispõe sobre a prorrog ação do prazo para cone/ usão de 

Processo Administra tivo D isciplinar, instaurado para 
apurar a responsabilidade de servidor públic:o, e ,l á 
ou1,·as providencias. 

O PRE F E ITO MUNICIPAL D E ALTOS- P I. no u so de atribuiçõ es legai s e em harmo nia com 

us rcgrus e princípios estabe lec idos n a Con stituição Federal , Cons tituição Esta dua l e na Le i 
O rgânica d o M unic ípio. e: 
C ONS I D ERANDO a ins ta uração de P rocesso Admin istrativo Disc i p linar. para apuração d e 
infração fu n cional com et ida por serv ido r público, n os tennos da Po rtaria n º 111 / 2023; 
C ONSIDERANDO que não h o uve tempo h áb i l para conc lusão d o Processo Adm inistrati vo 
D isc ipli n ar p ara apuração de infrações funci o n ais com e tidas pe lo servidor públ ico; 

CON S IDERANDO que o prnzo p a ra con c lusão d o inqu érito adm inistrat i v o pode ser prorrogad o 
uma única vez por 60 (sessenta) dias. I10s t e rmos d o art. 140 do Estatuto dos Serv i dores Públicos 

do Municipio de A ltos- P I : 

R ESOLVE: 

Art. I º PRORROGA R p o r 60 (sessenta) dias. n os termos d o a rt . 140 do Estatuto d os Serv idores 

Públicos d o Município d e A ltos- PI . o prazo para a conclusão do Processo Adm i nistrati vo 

Disc ip l inar instaurado p e la Po rta ri a n º 111 /20 23. para apurar a respon sabilidade de servidor 
público. 

Art . 2 " E sta Porta ria e ntra c m v igor n a data d e s u a publicação, revogadas as d isp os ições cm 

com rári o. 

Reg istre-se. Publique-se e C umpra-se 

Gabi nete do Prefe ito Municipa l d e A ltos. 16 d e agosto d e 2 023. ______ .... .._. 

MAXWELL PIRES -..-.:.o-oo-•----•-•-
FERREIRA:78789613368 ??-~:~-01. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Pre fei t o Mun icipa l 

A l t os-PI 

P raça Cônego H on0no, 30- Centro. C EP: 64 .290-000 I C NPJ: 06.554.794/0001-11 
www.altos.pLgov.br 

Altos - P iaul 


